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TERMO DE FOMENTO NO 01/2025

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE
ASSIS, E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
crvtL ASSocrAçÃo comeRcnL E TNDUSTRIAL
DE ASSIS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
do MF sob o n 46.179.94110001-35, denominada ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL,
com sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Município de Assis, Estado de São Paulo, neste
ato representada por sua Prefeita, a Excelentíssima Senhora Prof.' Dra. TELMA GONÇALVES
CARNEIRO SPERA DE ANDRADE, brasileira, casada, portadora do RG no 6.957.658-0
SSP/SP e do CPF no 511.192.779-49, residente e domiciliada na Rua Claude Monet, no 145,

condomínio Renascence, nesta cidade, e a "ASSoclAÇÃo coMERclAL E INDUSTRIAL DE

ASSIS", inscrita no CNPJ sob no 44.373.884/0001-03, com sede na Av. AntÔnio Zuardi, no 970,

Vila CambuÍ, nesta cidade de Assis/SP, doravante denominada ORGANIZ ÇAO DA

SOCIEDADE ClVlL, representada pelo seu Presidente, o Senhor NILSON SERGIO DE

MELLO, brasileiro, empresário, portador do RG no 20.634.778 SSP/SP e CPF/MF no

120.189.308-93, residente e domiciliado na Rua Bernardo Rosselino, no 180, Condomínio
Renascence, nesta cidade, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo

disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias no 7 .607 , de 03 de julho de 2024, na Lei Orçamentária Anual no 7 .670, de 10 de

dezembro de2024, na Lei no 13.019, de 31 de julho de2.014, no Decreto regulamentador no

7.459 de 12 de janeiro de 2018 e no processo administrativo no 01120251DA e mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Fomento tem por objeto, manter o funcionamento do posto do

SEBRAE AQUI, visando a disponibilizaçáo de recursos humanos para atendimento e orientação

no POSTO DO SEBRAE AQUI. Os atendimentos realizados pelos Agentes de Desenvolvimento

do Posto SEBRAE AQUI de Assis, tem por objetivo expandir presencialmente o atendimento do

SEBRAE-SP, promovendo a competitividade e o desenvolvimento sustentável do seu público

alvo, ou seja, microempresas, empresas de pequeno porte, empreendedores individuais,

produtores rurais e potenciais empresários do município e da região. Além de propiciar a

interação e melhorar a qualidade da relação cliente/SEBRAE-SP, desta forma, entendendo da

melhor maneira as necessidades de informação/conhecimento e respondê-las adequadamente,

conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO l, que deste fica fazendo parte integrante e

indissociável.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

| - DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais

de comunicação às referidas organizaçÕes eventuais alteraçÕes no seu conteúdo;
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b) emitir relatório tecnico de monitoramento e avaliaÇão da parceria e o submeter à comissão
de monitoramento e avaliaÇão desrgnada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestaÇão de contas devida pela organização da
sociedade civil;

c) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto
do termo de colaboração ou Termo de Fomento;

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto
isso não ocorrer, todas as obrigaçóes do gestor, com as respectives responsabilidades;

f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos dê liberação de recursos;

h) divulgar pela internet os meios de representaÇão sobre a eventual aplicação irregular dos
recursos envolvidos na parceria:

a) manter escrituração contábil regular, observando os princípios fundamentâis de
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade:

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em
que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no v
mínimo, as informaçôes requeridas no parágrafo único do art. í1 da Lei no 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tariÍa bancária,
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.01912O14;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às informaÇóes referentes aos instrumentos de transferências regulamentados
pela Lei no í3.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamentê pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz resperto às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, ;
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de l

lolento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINIsTRAÇÃo
PUBLICA MUNICtPAL a inadimptência da oRGANtzAÇÃo on socteoADE ctvlL em relaÇão
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g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respeclivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçáo de evidências
de irregulâridades na execução do objeto da parceria.

il - DA ORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CrVtL:
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ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes
de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o
detalhamento da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente
Termo de Fomento é de R$ 193.326,71 (cento e noventa e três mil, trezentos e vinte e seis
reais e setenta e um centavos).

3.2 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente
Termo de Fomento, recursos no valor de R$ 193.326,71 (cento e noventa e três mil, trezentos
e vinte e seis reais e setenta e um centavos), em 12 (doze) parcelas, correndo a despesa à

conta da dotaçáo orçamentária, conforme discriminação abaixo.

02 PODER EXECUTIVO
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02 OB 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

04 Administração
04 123 Administração Financeira
04 123 OO15 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
04 123 OO15 2248 OOO0 AC|A - ASSOCTAÇÁO COUERCTAL E TNDUSTRIAL DE ASSIS

925 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÔES

3.3 - A transferência será efetuada em conta bancária destinada exclusivamente para o
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agência 0223, conta corrente no 45.684-5.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNGIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, conforme o cronograma de desembolso contido no
plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final

e à obrigatoriedade de deposito em sua conta bancária específica vinculada a este
instrumento.

I - Para a liberação de cada parcela do recurso, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
deverá apresentar solicitação formal, via ofício, ao Departamento de Contabilidade da

Secretaria Municipal da Fazenda, juntamente com a Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e

Certidão Negativa do FGTS.

4.2 - Ê. obrigatoria a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,
em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual

ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de
mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista
para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto
do Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos
prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

às mesmas condições de
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4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão
retidas nos seguintes casos:

| - quando houver evidências de irregularidade na aplicaçáo de parcela anteriormente recebida;

ll - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
ORGANIZAçÃO on SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Fomento;

lll - quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA tVUNICIPAL
ou pelos orgãos de controle interno ou externo.

4.5 - Por ocasíão da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à ADIVINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL no prazo
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial -do responsável, provídenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
I\4UNICIPAL.

CLÁUSULA QUINTA . DA ExEcUÇÃo DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2-Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
ClVlL, para:

| - realizaçáo de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

ll - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

lll - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetáriâ, r;
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

lV - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

V - repasses comó contribuições, auxÍlios ou subvenções às instituições privadas com fins
lucrativos;

Vl - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA. DA uGÊNctA

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de
dezembro de 2025, conforme previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de
seu objeto.

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ASSIS

AVENIDA RUI BARBOSA,92ó I TELEFONE: h81 3302 33OO - CEP: 1 9814-9OO - CENTRO - ASSIS - SÃO PAULO LU

e\

à



PREFEITURA DE AS5I5 www. AS5l5.sP.G0V.BR

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apos o

cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do
ptazo de vigência do presente Termo de Fomento.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo cl,e vigência do presente Termo de Fomento,
independentemente de proposta da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE ClVlL, limitado o prazo

de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de

Fomento ou da última dilação de prazo.

CLÁUSULA SÉTINNA DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA

FrscALrzAçÃo

7.1 - A ADMTNISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatorio Técnico de monitoramento
e avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá à Comissão de

Monitoramento e Avaliação designada para este fim, que o homologará, independentemente
da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇAO DA

SOCIEÓADE ClVlL, nos termos do art. 59 da Lei n.o 13.01912014, cujo Relatorio, sem prejuízo

de outros elementos, deverá conter:

| - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

ll - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício

social obtido em razáo da execução do objeto até o período, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

lll - valores efetivamente transferldos pela administração pública;

lV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela

oRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado

o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de

fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em

decorrência dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

clvlL, a ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o

atendimento de serviçós essenciais à população, por ato proprio e independentemente de

autorização judicial, â tim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades

pactuadas.

I - retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira,

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

ll - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
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considerado na prestação de contas o que foi executado pela
SOCIEDADE CIVIL até o momento em que a ADIVIINISTRAÇÃO
assumiu essas responsabilidades.

ffi
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oRGANTZAÇÃO DA
PUBLICA MUNICIPAL

Parágrafo Unico - Sem prejuízo da fiscalização pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ÍUUNICIPAL
e pelos orgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo
respectivo Conselho de políticas públicas.

cLÁusuLA orrAVA - DA pREsrAçÃo DE coNTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o
seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período
de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:

| - extrato da conta bancária específica;

ll - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número do instrumento da parceria;

lll - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

lV - material comprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

Vl - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso

§ 1.o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente.

§ 2.o - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos, de forma quadrimestral, sendo que a prestação de contas final
ocorrerá até o dia 31 de janeiro de 2026.

MUNICIPAL fornecerá manuais específicos à
tendo como premissas a simplificação e a

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatorios.
| - relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCTEDADE CtVtL,
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos paru o cumprimento do objeto e o
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

ll - relatorio de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua anátise os
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
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l- relatório da visita tecnica "in loco" realizada durante a execução da parceria;

ll - relatório tecnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do obJeto e os
resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da
Lei no 13.019, de 2014, dêverão conter análise de eficácia e de eíetividade das ações quanto:

| - os resultados já âlcançados e seus benefícios;

lll - o grau de satisfação do público-alvo;

lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃo PUBLICA
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

| - aprovação da prestação de contas,

ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

lll - rejeição da prestação de contas e determinaçáo de imediata instauração de tomada de

contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestaçáo de contas, será concedido prazo paÍa

a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaÇão

§ 1o O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇAO PUBLICA

MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaÇão de contas e comprovação de

resultados.

aos coíres públicos;

§ 2o Transcorrido o prazo para Saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o

ianeamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,

deve adotar as providências para apuraçáo dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A ADMTNTSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas

apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de Seu recebimento ou

do cumprimento de diligência por eta determinada, prorrogável justificadamente por igual

período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo deÍinido nos termos do caput Sem que aS contas

tenham sido apreciadas:

| - nâo significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas Éaneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados

AVENIDÀ RUI BARBOSA, 92ó I ÍELEFONE; [18J 3302 33OO - CEP: 19814-9OO - CENTRO - ASSIS - SÀO PAIJLO
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ll - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do ptazo referido neste
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciaçáo pela administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e
metas estabelecidos no plano de trabalho;

ll - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

lll - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestaçâo de
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegaçâo a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a oRGANIz\ÇIio DA soclEDADE clvll poderá soticitar
autorização paru que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho,
conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da
organizaçâo, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original,
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos v
recursos.

8.11 - Durante oprazo_de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de
contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos
originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA. DAS ALTERAÇOES

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias em relação à data de término de sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da
natureza do objeto.

9.3 - As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrog ar o ptazo
de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao Departamento Jurídico da

PREFEITURA MUNICIPAL DE A55I5
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ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser encaminhados em
prazo hábil para análise e parecer.

9.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAçÔES E DAS SANÇÕES

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei no 13.0í9, de2014, e da legislação específica, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organizaçáo da sociedade civil parceira as
seguintes sançóes.

| - advertência;

ll- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
p"rceria ou contrato com órgãos e éntidades da esfera de governo da ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgáos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplcou a penaÍdade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

Parágraío único. As sançóes estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva do
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de

aplicaçáo da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaÇão da prestaÇão de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza
permanente adquiridos com recurSos financeiros envolvidos na parceria, necessários à

consecução do objeto, mas que a ele náo se incorporam.

11.2 - Para os íins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e

equipamentos eventualmente adquiridoS, produzidos, transformados ou construídos com os

recursos aplicados em razâo deste Termo de Fomento.

11.3 - Os bens remanescentes seráo de propriedade da ORGANIZAÇÃO OR SOCt_EOnOe

CIVIL e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAÇAO DA

SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferência da propriedade à administração
pública, na hipótese de sua extinção

PREFEITURA MUNICIPAL OE 45515
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11.4- Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do
administrador público, ser doados a outra ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que se
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organizaçáo donatária, quando, apos a consecução
do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado;

11.5- Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante
ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração
Pública.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DENUNCIA E DA RESCISÃO

12.1 -O presente Termo de Fomento poderá ser:

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigaçóes
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,
respeitado o prazo mínimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa
intenção;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Do FoRo

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento,
que não possam serresolvidas pela via administrativa, oforo Juízo da comarca deAssis, com

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
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ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser v
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA IVIUNICIPAL no prazo de até 20 (vinte) dias a
contar da respectiva assinatura.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS coNDtÇoES GERAts

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições.
| - as comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por correspondência e
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

ll - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer .

ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Fomento, serão aceitas somente se
registradas em ata ou relatorios circunstanciados.

_)
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renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Assis, 30 de janeiro de 2025

ADMTNTSTRAçÃO PUBLICA MUNICtPAL:

Prof.' Dra. TELMA GONÇAL EIRO SPERA DE ANDRADE
Prefeita do Município de Assis

CPF no 511.192.77949

oRGANTZAÇÃO DA SOCIEDAD IVIL:

NI ERGIO DE MELLO
Presidente

CPF no í20.í89.308-93

Testemunhas:
,1

1)
Nome:
CPF:

2l
Nome:
CPF: Diva AParecida Ferreira Mattioli

Gisele Crisüane Carreiro Cardoso Matrícula ?1?7?

Matrícula 73253
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ANEXO I

PLANO DE TRABALHO
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Plano de Trabalho

PROJETO SEBRAE AOUI ASSIS

1. Dados Da Organização Da Sociedade Civil

Nome da Organização: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTzuAL DE ASSIS

CNPJ: 44.37 3.884/000 1 -03

^tndereço: AV ANTONIO ZUARDI 970 -COMPLEMENTO 950, VILA CAMBUI ASSIS SP - 19.804-

040

Telefone: 18-3302-4401

E-mail : secretaria@aciaassis. com.br

S.ite : www. aciaassis.com. br

Conta Corrente no 45.684-5 Agência:0223-2 Banco: 001 - Banco do Brasil

2. Dirigente Da Entidade

Nome: NILSON SERGIO DE MELLO

CPF: 120.189.308-93

PtG:20.634.778

Orgão Expedidor: SSPSP

Endereço Residencial: RRUA BERNARDO ROSSELINO 180, COND RENASCENCE - ASSIS-SP -
19.81s-704

Telefone: 1 8-3302-440 1

E-mail : secretaria@aciaassis.com.br

Í\

ASSOCTAçÃO COmeRCtAL E INDUSTRIAL DE ASSIS wwy.Aaassis.com.br -secretaria@ucia1"sls:@mlj
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3. Técnico Responsável Da Entidade

Nome: FERNANDO RIBEIRO ROCHA

CPF: 336.385.858-24

RG: 41 .241,.550-l

Orgão Expedidor: SSP/SP

Endereço Residencial: RUADR PAULO SOUZAFELIX- 190- RES. AQUAzuUS -ASSIS-SP- 19.806-

163

^'elefone : t8-997 44-2264

E-mailr Femando.cd@aciaassis.com.br

Formação Profissional : Administrador

4. Finalidade Estatutária:

a) Promover o estudo e pesquisa de assuntos que possam interessar

à vida econômica do Município, Estado e País;

b) promover quando solicitado, a instauração de juízo arbitral ou

cárnaraarbitral, para dirimir divergência entre componentes de sociedade comerciais ou entre

associados ou não; inclusive entre pessoas Ilsicas.

\/ c) manter institutos objetivando o estudo e a pesquisa científica de

assuntos especializados, tais como, os econômicos - financeiros, jurídicos, sociais e políticos,

d) manter departamentos para a prestação de serviços e orientação

de defesa dos interesses da classe que representa e de seus associados. podendo assinar e fazer

Convênios com instituições que achar necessário, para uso de seus associados;

e) e) manter biblioteca sobre assuntos a que se refere a alínea rrcrr

deste artigo

0 Publicar ou patrocinar a publicação, por si ou cm colaboração

com outras entidades, boletins. Jomais, revistas ou anuários, com órgãos oficiais ou não,

\
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editando, nas mesmas condições, obras sobre assuntos jurídicos, econômicos ou de interesse das

classes que representa;

5. Identificação Do Objeto E Vigência

5.1 Objeto:

A parceria tem por objeto, manter o funcionamento do posto do SEBRAE AQUI, visando a

disponibilização de recursos humanos para atendimento e orientação no POSTO DO SEBRAE AQUI. Os

atendimentos realizados pelos Agentes de Desenvolvimento do Posto SEBRAE AQUI de Assis tem por

objetivo expandir presencialmente o atendimento do SEBRAE-SP, promovendo a competitividade e o

desenvolvimento sustentável do seu público alvo, ou seja, microempresas, empresas de pequeno porte,

- .lmpreendedores individuais, produtores rurais e potenciais empresários do município e da região. Alem

do acima descrito, o objetivo do SEBRAE AQUI é propiciar a interação e melhorar a qualidade da relação

cliente/SEBRAE-SP, desta forma, entendendo de melhor maneira as necessidades de

informação/conhecimento e respondê-las adequadamente

5.2 Vigência: 0110112025 a3lll2l2025

6. Projeto:

O projeto visa atender os empresários, buscando qualificação e desenvolvimento econômico, por

meio de cuÍsos, palestras, treinamentos, visitas a feiras, programas de financiamento e

disponibilidade de crédito.

7. Público Alvo:

Empresário de pequeno e médio porte, autônomos, artesãos, produtores rurais e pessoas que desejam

abrir seu pequeno negócio.

8. Descrição da Realidade:

O trabalho érealizado de segunda as sexta feiras, das 8:00h as 18:00hrs, na sede daAssociação

Comercial e Industrial de Assis, visando atender a população empresarial que nos procura para

auxilia-los em suas atividades empresariais, provendo também ações externas, em sedes de

entidades parceiras.

i:n§§p|lÀçÃO gOMERGIAL E tNDUSTRIAL DE ASSIS wwvv.aciaassis.com.br -secretaria@aciaassis.com.br

Av. Antônio Zuardi, no 970 'Vila Cambyí - Tels.: ('ts) 330244fi - o (1S) 99704'2990 'CEP 19804'040 'Assis : sP
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9. Metas, Atividades e Ações:

9.1 Metas:

empreendedor, empresários e produtores rurais, com palestras, cursos, treinamento e

orientações que sejam capazes de ampliar a visão empreendedora de seus usuários.

Contribuindo para uma melhor educação empresarial, mais segura e consolidada, assim

diminuindo as taxas de mortalidade empresariale tornando-se uma região empreendedora.

10. Atividades e Ações a Serem Executadas:

10.1 Atividades: São cursos, treinamentos, palestras, orientações, feiras, oficinas, imersão.

10.2 Ações:

Diminuir as taxas de mortalidade empresarial na região,

Contribuir para o desenvolvimento do município,

Contribuir com a geração de renda, sócio econômico

Capacitação da classe empresarial,

Geração de emprego,

10.3 Indicadores de Avaliação:

o Indicadores Quantitativos -Atingir um maior de número de participantes, em número de

atendimentos promovidos pelo Sebrae

o Indicadores Qualitativos: Mensurar qual o nível de satisfação dos usuários do Sebrae,

observando os métodos aplicados nos cursos, treinamentos, oficinas, bem como avaliat a

satisfação e o conhecimento técnico e pratico dos agentes de desenvolvimento e palestrantes

que estarão ministrando os atendimentos.

11. Previsão de Receita e DesPesa:

" l1.l Receitaz 193.326,71 ( Cento e Noventa e Três Mil, Trezentos e Vinte e Seis Reais e

Setenta e Um Centavo)

ll.2 InformaçõesBancárias

Conta Corrente n" 45.684-5 Agência: 0223'2 Banco: 001-Banco do Brasil

r\
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11.3 Despesa:

lL,4 AplicaçãoFinanceira:

Descrição Valor Total R$

Serviços de Terceiros PJ ( Vale Alimentação) I 1.006,52

Folha de Pagamento 108.648,00

73.672,t9

193.326,71Total

ffi
Â8R:25

ffi
MAl.25

ffi
-ü'1

ffiffiII]
9.0s4,00 9.0M,00 108.M8,009.054,00 9.054,00 9.054,00 9.054,00 9.054,00s.054,00 9.054,m 9.054,00 9.054,00 9.054,00SALARIO

139,52 139,52 139,52 , 139,52 139,52 1,614,24139,52 í39,52 139,52 139,52 139,52TRIÊNIO I 39,52 r39,52

735,48 735,48 8.825,78735,48 735,48 735,48 735,48 735,48i35,48 735,48 735,48 735,48 735,48IGTS E 00.Á

2.086,93 2.080,93 2,086,93 2.086,93 25.043,1 52.086,93 2.086,93 2,080,03 2080,93 2.086,93INSS 7L1ült 2.086,93 2.086,93 2.086,93

91,94 1.103,?29í,94 91,94 sl.94 91,94 91,9491,94 91,94 91,94 91,94 9r,94RAT 1,00Í 91,9{
't,103,2291,94 9í,94 91,94 91,94 91,9491,94 9í,94 91,94 91,94 91,94PIS 1,ort 9í,94 91,94

766,12 766,12 9.193,487ffi,12 766,1 2 766.12 766,12766,1? 766,1 2 7ôô.1 2 766,12130 SAL ü33Í 766,1 2 766,12

9,'r93,48766,12 766,12 766,12 766,12 766,12766,12 766,1 2 766,1 2 766,12766,'12 766,12 766,12FÊRlAs s,r!Í
255.38 255,38 255,38 3.064.53255,38 255,38 255,38 255,38255,38 255,38 255 38 255,381/3 FER lrs/ 255,38
/nr rô ,^E ?ô / oaâ ,ôt^c r^ l^t tô,^t rô ,t^Â ?ô ,^Â 7ô..^ ÁÉ70...r'r§7!t §Ê{06,70

143,01 143,01 1.116,12143,01 143,01 143.01 143,0í143,01 143,01 143,0í 143,0íFGTS 130 e FÉR. üoor( 143,0r 143,01

17,88 214,5117,88 17,08 17,817,88 17,88PIS 130I FÉR. í,ooÍ 17,88 17,88

439.25 439,25 439,25 439,25 §.270,95439,25 439,25 439,25439,25 439,25 439,25 439,25I,IULTA FGTS so.oo* 439,25

9í7,21 917,21 917,21 't'1.006,52917,21 917,21 917,21917,21 917,21 9r7,21 917,21917,21 917,21

200,00 200,00 200,00 2,400,0c200,00 200,00 200,00200,00 200,00 200,00 200.00200,00 200,00

16.1í0,56 16.110,56 16.1 1 0,55 193.326,71I 6.1 1 0,56 16.1 10,s6 16.110,56 16.í í0,56,18.1í0,56 Í6.1 10,56 í 6.110,56TOTAL > > 16.1í0,56 ,t6.í í0,56

/ALE ALIMENT.

12. Cronograma de Desembolso:

,1 '-,"'

t - -,
- /'
I ',r - r,li ... i...:

.:
: .:;

PaÍc12o':Parcela 7a Parc 8a Perc 104 114 Parc
18 Parc Parc 38 Parc 4a Parc 5a Parc 68

16.110§6

ri

NovembroAqosto Setembro OutubroJunho JulhoMaioMarÇo AbrilMês
Janeiro

16.110,56 16.í 10,5616.110,56 16.110,5616.í 10,56 16.110,5616.1 10,56 16.110,56 16.110,56
16.110,56

16.110,56R$

Encargos Trabalhistas

TOÍALDF2,25

IFevereiro
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13. Prestações de Contas:

A prestação de conta será enviada à Prefeitura Municipal em até 30 dias após o fim da vigência, garantindo

transparência e controle.

A Prefeitura Municipalterá ate 150 dias após o recebimento da prestação de conta parurealizar a análise e

aprovação.

14. Conclusão: (opcional)

O projeto SEBRAE AQUI ASSIS, é uma parceria com o govemo municipal e visa

contribuir com a formação empresarial dos empreendedores de nosso município, dando a eles conhecimento

^ ferramentas para seu desenvolvimento e crescimento econômico, proporcionando geração de renda,
\/
-empregos, bem estar e renda.

Ass de de2024

NILSON SERGIO DE MELLO - PRESIDENTE

CPF: 120.189.308-93

RG: 20.634.778 SSP/SP

,{

ASSOCIAçÃO COUERC|AL E INDUSTRIAL DE ASSIS www.aciaassis.com.br -secretaria@aciaassis.com.br ' '

Av.AntônioZuardi,no970-vilacambuí-Tels.:(í8)3302-4401 -9(18)99704-2990-CEPí9804'040-Assis'SP

44.373.88

/
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ANEXO II

REPASSES AO TERCEIRO SETOR
cADASTRo Do REspoNsÁveu - TERMo DE coLABonaçÃolFoMENTo

oncÃoIeNTIDADE PUBLICA: PREFETTURA MUNTCIPAL DE ASSTS
oRGANtzAçÃo oa socrEDADE crVtL: ASSocrAÇÃo comeRcrAL E TNDUSTRTAL DE
ASSIS
TERMO DE FOMENTO N': 0112025
OBJETO: Manter o funcionamento do posto do SEBRAE AQUI, visando a disponibilizaçáo
de recursos humanos para atendimento e orientação no POSTO DO SEBRAE AQUI.

(.) Não deve ser o endereço do rgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável peto atendimento a requisições de documentos do TCESP

LOCAL e DATA: Assis, 30 de janeiro de 2025.
RESPONSÁVEI:

14 conL&ÍCRC

(]*r Pmrdtura'

prof.a Dra. TELMA GoNçÀí\,És cÀnruelRo SPERA D

' 
*'31?1'" Mrn i gri;#xâ s s i s

d€

E ANDRADE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ÀSSI5

AVENIDA RUt BARBOSA, e2ó I TELEFoNE: t18) 3302 3300 - CEP: 19814-900 - CENTRO - A5Sl5 - SÀO pAUIO

Prof.a Dra. Telma Gonçalves Carneiro Spera de AndradeNome

PrefeitaCargo

CPF 511.192.779-49

Endereço(.) Rua Claude [\Ionet, no 145, Condominio Renascence

Telefone

gabinetepma@assis.sp.gov. bre-mail

Felipe Ramos SiqueiraNome

ContadorCargo

Av. Rui Barbosa no 926Endereço Comercial do
Orqão/Setor

(18) 3302-3300Telefone/Fax

pmacontab@assis. sp. gov. bre-mail

(18) 3302-3300

/
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ANEXO il!
REPASSES AO TERCEIRO SETOR

TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

oRGÃO/ENTTDADE PUBLTCO(A): PREFETTURA MUNtCIPAL DE ASS|S
oRGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CrVrL PARCETRA: ASSOCTAÇÃO COMERCTAL E

INDUSTRIAL DE ASSIS
TERMO DE FOMENTO N'(DE ORIGEM): 01/2025
OBJETO: Manter o funcionamento do posto do SEBRAE AQUI, visando a disponibilizaçáo
de recursos humanos para atendimento e orientação no POSTO DO SEBRAE AQUI.
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (í): R$ 193.326,71
EXERCíCrO l1l:2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas,

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Codigo de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo orgão concessor, entidade
beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos.termos previstos no Artigo 2o das lnstruções
no0112020, conforme "Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Prefeitura Municipal de Assis, 30 de janeiro de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: Prof.a Dra. TELMA GONÇALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE
Cargo: Prefeita do Município de Assis
CPF: 511.192.779-49

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGÃO PUBLICO PARCEIRO:
Nome: RONE CRISTINA DE OLIVEIRA
Cargo:_Secretária Municipal da Fazenda
cPF. 248.947.228-36

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

AVENIDA RUI BARBOSA,92ó I TELEFONE: (181 3302 3300 - CEP: 1 ?814-900 - CENTRO - ASSTS - SÃO paUlO

\
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PREFEITURA DE ASSIS

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome NILSON SERGIO DE MELLO
Cargo: Presidente
CPF: 120.189.308-93

ResooBsáveis oqe assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:
PELO ORGAO PUBLICO PARCEIRO:
Nome. Prof.a Dra. TELMA GONÇAL CARNEIRO SPERA DE ANDRADE
Cargo. Prefeita do Município
CPF: 51 1.192.779-49
Assinatura.

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou orestacão de contas:
PELA ENTIDADE PARCEIRA:
Nome: NILSON SERGIO DE MELLO
Cargo Presidente
CPF: 120 '189

Assinatura:

www. Â5515.5P.G0V BR

pEMATS RESPONSÁVE|S (.):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Ordenador de Despesa
Nome: RONE CRISTINA DE OLIVEIRA
Cargo: Secretária Mu
CPF: 248.947.228-36
Assinatura:

nicipal da F a

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Gestor da Parceria
Nome: LEANDRO AGUI
Cargo: Secretário Munic
CPF: 263.887.288-12
Assinatura:

e inistração

nsável pela Prestação de Contas

LERA
ipal de

BE

Tipo de ato sob sua responsabil
Nome: ELIANA PAULINO MACH
Cargo: Auxiliar Comunicacao Externa e Recadastramento

:5fi1,i1":34 
368-50 AZ I

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(.) O Termo de Ciência e Notificaçáo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas fÍsicas que tenham concorrido paru a prática do ato jurídico, na condiçáo de ordenador
da despesa; de partes contratantes, de responsáveis por ações de acompanhamento,
monitoramento e avaliaçáo; de responsáveis por processos licitatorios; de responsáveis por
prestaçÕes de contas; de responsáveis com atribuiçóes previstas em atos legais ou administrativos e
de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipotese de
prestaçóes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados
como subscritores do Termo de Ciência e Notificaçáo, será ele objeto de notificaçáo especÍfica.
(inciso acrescido pela Resolução no 11/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

AVENIDA RUI BARBOSA, 92ó I TELEFONE: [1 8) 3302 33OO - CEP: 1 981 4-9OO - CENTRO . ASSIS - SÃO PAULO



TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, TELMA GONCALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE, CPF 511.192.779-49,
atesto que na data de 1410112025 às 14:40;48 minhas informaçÕes pessoais perante
este Tribunal encontram-se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os
seguintes dados:

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

. E-mail pessoal;

. Telefone Celular

. Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail administracao@assis.sp.gov.br, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Codigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

D4F E4CAF295A9877 AA7 C2598DF489 8736 E09BAE 2BF 1 1 231 818182818C D3

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

85e2e94d -641i -4d07 -a9 a8 -92a7 2c120 8c9

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, NILSON SERGIO DE MELLO, CPF 120.189.308-93, atesto que na data de
2711212024 às 09:15:08 minhas informações pessoais perante este Tribunalencontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

. E-mail pessoal;

. Telefone Celular

. Endereço Residencial

Atesto também que o endereço de e-mail nilsonsmello@gmail.com, indicado como

endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que

é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Codigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

o1 486EDO9E2D53C7202DBC8D96D595404D0AD0FF91 7CC068C8E3FE03C8

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

1b842ad4-78ac-4f80-86c6 -bf 21 e00a3423

Para conferência, acesse https://wwrry4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, RONE CRISTINA DE OLIVEtRA, CPF 248.947.228-36, atesto que na data de

2gl11t2O25 as 17:03:14 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

. E-mail pessoal;

. Telefone Celular

. Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail contabeducacao@gmail.com, indicado

como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,

e que e minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração'

Codigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

B 9 1 F 3 5 E F B 2 C B 7A F 1 67 0287 F6 8 F 6 4A9 I 7 467 E7 97 0 I 1 B 7 9 B I 7 F 57 8627 I E F F B

I
Esta declaração Íoi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

9d 3654b2-80 5 1 -44f b-Befc-c9 b52c75Ofa 1

Para conferêncla, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR code apresentado ao lado.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, LEANDRO AGUILERA BERGONSO, CPF 263.887.288-12, atesto que na data de
2910112025 às 17:21:36 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

. E-mail pessoal;

. Telefone Celular

. Endereço Residencial

Atesto também que o endereço de e-mail fazenda@assis.sp.gov.br, indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Codigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

31 49A2EA6963A1 95238E578 1 086C28355388C57E83854EC 1 87430CE1 3EE

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

30 bg b66 1 -1bt6-47 cd-a b8 1 -cd2009ea3b09

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.

I





TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, ELIANA PAULINO MAGHADO, CPF'164.534.368-50, atesto que na data de
2710112025 às 15:19:16 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

. E-mail pessoal;

. Telefone Celular

. Endereço Residencial.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

B2DDC47AA2A64EE7063083E8CBC í F02E51 54D5CAF7F8E2893944862645

Atesto também que o endereço de e-mail elianamachado.pma@gmail.com, indicado

como endereço principal no cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,

e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração'

Esta declaraçáo foi certiÍicada e sua autenticidade é garantida pelâ chave

8bd39854-9e4 d4cc7'92ÍÍ'27ed48a896b8

Para conferência, acesse https://www4.tce'sp'gov'br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado




